
        CÂMARA  MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DE SALINAS  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 
 

Praça da Liberdade, 326 – Centro – Santa Cruz de Salinas/MG – Cep: 39.563-000 – E-
mail:s.camaramunicipal@yahoo.com.br 

INDICAÇÃO No 017/2026 – 006-002 

 

Exmo. Sr. 

Vereador Aldeir Martins de Sá 

Presidente da Câmara Municipal 

Santa Cruz de Salinas – MG 

 

  Senhor Presidente, 

 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e após a 

regular tramitação nesta Casa Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal que sejam adotadas providências administrativas, por meio da Secretaria ou setor 

competente, visando à instalação de grade ou proteção metálica destinada à segurança de 

pedestres na parte superior da Praça da Liberdade, localizada no centro do Município de 

Santa Cruz de Salinas. 

 

A medida busca garantir maior segurança aos frequentadores da praça, 

especialmente em razão da existência de parede elevada na parte superior do espaço 

público, circunstância que apresenta risco potencial de quedas e acidentes envolvendo 

pedestres. 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A presente Indicação tem por objetivo promover a segurança dos cidadãos que 

utilizam diariamente a Praça da Liberdade, importante espaço de convivência e lazer 

localizado na região central do Município. 

 

Observa-se que, na parte superior da praça, há uma área elevada delimitada por 

parede, sem proteção adequada, situação que pode ocasionar acidentes, sobretudo 

envolvendo crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, além de representar risco 

durante eventos e momentos de maior circulação de pessoas. 

 

A instalação de grade ou estrutura de proteção mostra-se medida simples e de baixo 

custo, porém de grande relevância para a prevenção de acidentes, garantindo maior 

segurança à população e preservando a integridade física dos usuários do espaço público. 

 

Diante disso, a adoção da providência ora indicada atende ao interesse público, 

contribuindo para a melhoria da infraestrutura urbana e para a proteção dos frequentadores 

da praça. 

 

Diante do exposto, espera-se o acolhimento da presente Indicação e a adoção das 

providências cabíveis pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Hélio Pereira da Penha 

Vereador 


